
Requerimento Nº 1465/2026

Súmula: Requer informações do Executivo, junto 
a Secretaria de Segurança e Mobilidade 
Urbana, na pessoa de sua secretária, Sra. 
Priscila Camargo, estudos de viabilidade acerca 
da implantação de videomonitoramento nas áreas 
públicas com histórico de vandalismo, furtos de 
fiação e descarte irregular de resíduos no 
município de Itapevi.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, nos termos do art. 193 
do Regimento Interno, que sejam solicitadas ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira 
Godoy (Teco), Prefeito municipal, informações junto a Secretaria de Segurança e 
Mobilidade Urbana, na pessoa de sua secretária, Sra. Priscila Camargo, estudos de 
viabilidade acerca da implantação de videomonitoramento nas áreas públicas com 
histórico de vandalismo, furtos de fiação e descarte irregular de resíduos no município 
de Itapevi.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores.

É sabido de todo o esforço realizado pela Prefeitura do Município de Itapevi 
por intermédio da Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana que progressivamente 
vem ampliando o uso de tecnologias de videomonitoramento como instrumento de 
segurança pública, preservação do patrimônio e apoio à gestão urbana.

Notório também que o sistema é eficaz e a utilização das câmeras de 
vídeomonitoramento contribuem diretamente na prevenção de furtos, vandalismos e 
demais ocorrências de natureza grave, inclusive, trazendo destaque a nossa GCM e ao 
COI que foram acionados em tempo real em diversas ocorrências recuperando materiais R
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que foram objetos de furto e bordando ladrões e suspeitos encaminhando-os para a 
Delegacia de Polícia de Itapevi.

Contudo, o município ainda vem sofrendo com ações de verdadeiros 
destruidores de bens públicos e privados e oportunistas que furtam e se utilizam de 
meios articulosos para conseguir vantagens ilícitas como ocorre com o descarte irregular 
de resíduos.

Em 2025, escolas foram afetadas e tiveram o bom andamento interrompido 
por conta de furtos de bens e fiações elétricas e de iluminação pública, igrejas foram 
pichadas e até mesmo sistema ferroviário teve dias de morosidade pelo mesmo motivo.  

Diante desse cenário se faz necessário o levantamento de um histórico de 
ocorrências com mapeamento dos pontos críticos e a consequente instalação pontual de 
câmeras em equipamentos públicos específicos para que possam continuar atuando de 
forma preventiva, dissuasória e administrativa, integradas às ações da Guarda Municipal 
de Itapevi.

Isto posto, contando com a sensibilidade da Administração pública Municipal 
e tendo a convicção que a utilização de câmeras em espaços públicos específicos pode 
contribuir significativamente para a prevenção de vandalismo e furtos de fiação, a 
proteção de equipamentos urbanos e a redução de ocorrências relacionadas ao descarte 
de resíduos, requeiro estudos para a efetivação dessa demanda que apresenta maior 
segurança e que vem de encontro aos anseios de toda a municipalidade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 05 de fevereiro de 2026.

FABIO DE FREITAS
Vereador “Fabinho” - MDB
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Câmara Municipal de Itapevi, 5 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=09223DFGYC9T4769, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0922-3DFG-YC9T-4769
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